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Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt, nos termos
dos §§1º e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/ no prazo máximo de 7 dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF,
conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que dispõe sobre os
procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no
Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica – Sisduc, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação – Seduh.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 44.298, de 07 de março de 2023.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de novembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 45.141, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023
Aprova o projeto urbanístico de regularização do parcelamento denominado Vila Centro
Sul, localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa de Sobradinho
II - RA XXVI.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803, de
25 de abril de 2009, atualizada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a
Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, o
Decreto nº 28.863, de 17 de março de 2008, o Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017, e
o que consta dos autos do Processo 0429-000443/2017, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de regularização do parcelamento denominado
Vila Centro Sul, localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa de
Sobradinho II - RA XXVI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB-RP 064/10 e
no Memorial Descritivo - MDE-RP 064/10.
Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt, nos termos
dos §§1º e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF,
conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que dispõe sobre os
procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no
Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica – Sisduc, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação – Seduh.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 44.337, de 20 de março de 2023.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de novembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 45.142, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023
Aprova o projeto urbanístico de regularização do parcelamento denominado Nosso Lar, localizado no
Setor Habitacional Boa Vista, na Região Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI. 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803,

de 25 de abril de 2009, atualizada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de
2012, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o Decreto nº 28.864, de 17 de março de
2008, o Decreto nº 27.437, de 27 de novembro de 2006, o Decreto nº 28.863, de 17 de
março de 2008, o Capítulo II do Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017, e o que consta
dos autos do Processo 0429-005090/2015, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de regularização do parcelamento denominado
Nosso Lar, localizado no Setor Habitacional Boa Vista, na Região Administrativa de
Sobradinho II - RA XXVI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB-RP 044/2010
e no Memorial Descritivo - MDE-RP 044/2010.
Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt, nos termos
dos §§ 1º e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico https://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF,
conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que dispõe sobre os
procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no
Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica – Sisduc, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação – Seduh.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 44.297, de 07 de março de 2023.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de novembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 45.143, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023
Define modelo, regras, características e elementos de segurança da Carteira de Identidade
Funcional dos ocupantes do cargo de Polícia Penal do Distrito Federal, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º A Carteira de Identidade Funcional, de uso obrigatório e exclusivo dos ocupantes do
cargo de Polícia Penal do Distrito Federal, com validade em todo o território nacional e por
prazo indeterminado, será emitida e utilizada nos termos estabelecidos neste Decreto.
§ 1º Da Carteira de Identidade Funcional constará expressamente o direito ao porte de arma
do policial, observados os dispositivos elencados em legislação específica.
§ 2º O modelo e as características da Carteira de Identidade Funcional estão elencados nas
especificações constantes dos Anexos I e II deste Decreto.
§ 3º A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal
implementará a carteira de identidade funcional em formato físico e digital.
§ 4º Os requisitos de qualidade e segurança serão disciplinados pela Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária em portaria.
Art. 2º A Carteira de Identidade Funcional dos ocupantes dos cargos da Carreira de Polícia
Penal do Distrito Federal tem fé pública em todo o território nacional, valendo como prova
de identificação civil para todos os fins, nos termos do art. 2º, inciso V, da Lei federal nº
12.037, de 1º de outubro de 2009.
Art. 3º Compete à Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal
a adoção de todas as providências necessárias à emissão, o registro, o controle, o
recolhimento, a guarda dos espelhos em branco e a inutilização das Carteiras de Identidade
Funcional.
Art. 4º A emissão da Carteira de Identidade Funcional fica condicionada à apresentação dos
seguintes documentos:
I - atestado médico consignando o tipo sanguíneo e fator RH; e
II - Carteira de Identidade Civil emitida no Distrito Federal.
Art. 5° O extravio, roubo ou furto de Carteira de Identidade Funcional será publicado em
Boletim Interno da SEAPE-DF e objeto de apuração nos moldes estabelecidos pela
Controladoria-Geral do Distrito Federal e na legislação vigente.
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